
INDICAÇÃO Nº 
583
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos orçamentários no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para aquisição de uma ambulância para o Município de Maracaí/SP. 

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe, e munícipes da região.

O Município de Maracaí conta com uma população aproximada de 14.000 (quatorze mil) habitantes, formada especialmente por trabalhadores rurais, notadamente do setor sucroalcooleiro, que dependem exclusivamente dos serviços oferecidos pelo Sistema Único de Saúde.

Ressaltamos o alto índice de Munícipes que necessitam de atendimento e tratamento especializado em outras localidades como Marília, Jaú, Botucatu, São Paulo, entre outras, sendo necessário nestes casos o transporte gratuito, e na maioria vezes trata-se de pessoas que necessitam de equipamentos próprios para o transporte.

Os veículos destinados ao transporte de pacientes encontram-se totalmente sucateados, inclusive oferecendo risco aos pacientes.

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência em atendimento.
Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Sr. Governador do Estado de São Paulo, para atender e permitir dar continuidade em um trabalho que é de grande importância para os munícipes visando a satisfação e bem estar de todos.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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